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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÂO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" S62 - CENTRO _ SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.3E9/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATM Ne. ne 2.O2LOO33 /2OZl- CPL

VAUDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicaÉo no Diário Oncial da Uniâo
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede
administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNP,
sob o nq. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade ne 572348 e do CPF ne 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preços da empresa: C TOBIAS C DE CASTRO LTDA, CNPI: 39.519.860/0001-71, Sediada na Av. Francisco
Tobias nq 121 Centro Magalhães de Almeida- MA, CPE:65.560-000, por intermédio de seu representante
legal S[a) Alisson Nelson Araújo Teixeira Ba]dez , portado(a) da Carteira de identidade n"- OL279104
CRC/MA e do CPF nq 024.090.733-79 nas quantidades estimadas na seção quatro destâ Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condiçôes previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei nq.8.666/93, Lei ne. 10.5201?002, Decreto nq 10.024/19, Lei Complementar na.
123/2006 e suas alteraçôes, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - A presente licitação tem por obieto o. Registro de Preço para futura Aquisição de Gêneros alimentÍcios,
para atender as necessidades da Secretaria de saúde de São Bernardo/MA.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos óRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contrataçôes nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinentg
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante suâ vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administraçâo inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou
ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão
gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse,unto ao órgão gerenciador da Ata, Para que este

indique os possÍveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estãbelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, independentemente dos quantitaüvos
registrados em Atá, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50%o

(cinquenta por cento) dos quantitativos regisFados na Ata de Registro de Preços durânte sua vigência, e
ainda o quantitativo decorrente dâs adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item reBisÚado na ata de registro de preços para o órgão Serenciador e
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para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidamente comprovada a vantag€m e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 .. A Presente Ata terá validade de L2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no lornal Oficial
do Esrâdo/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4.1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

Obieto Registro de Preço para futura Aquisição de Cêneros alimentícios, para atender as necessidades da
Secretaria de saúde de São Bernardo/Ma.

ITEM
LOTE I - ALIMENTOS NÁO PERECÍVEIS I

DESCRIçÁO DO PRODUTO
UND QTDE V.UNIT V-TOTAL

1 AÇÚCAR PACOTE DE 01 KG UND 4000 3,26 13.040,00

2 ADOÇANTE 2OO ML UN ID 600 B,1B 4.908,00

3 AMIDO DE MILHO DE PACOTE ZOOC UNID 1000 2,33 2.330,00

4 AVEIA PACOTE 2sOG UNID 800 3,51 2.808,00

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA PACOTE 40OCR PCT 300 0 2,92 8.760,00

6 BISCOITO INTECRAL PACOTE 40O GR PCT 1200 6,13 7.356,00

7 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER PACOTE 4OO CR 3000 3,33 9.990,00

B CAFÉ TORRADO E MOÍDO PCT 25OG UN I) i000 5,84 5.840,00

I
-<0

CAN'ICA BRANCA PACOTE COM 5OOGR UND 600 3,51 2.106,00

FARINHA DE TRIGO PACOTE DE 1 KC UND 600 6,79 3.714,00

1,1 FARINHA LÁCTEA SACHE DE 6OOG UND 7200 17,51 2t.012,O0

L2 FLOCAO DE MILHO PACOTE DE sOOG UNI) 12 00 2,04 2.444,00

13 LEITE SEM LACTOSE LATA COM 38OGR UN ID 500 22,44 7L.220,00

74 LEITE CONDENSADO 2OOG UN ID 200 4,32 864,00

15 LEITE DESNATADO EM LATA 3OOG UNID 500 t6,93 8.465.00

76 LEITE EM PÓ INTEGRAL zOOG UN ID 3000 6,42 19.260.00

17 LEITE LÍQUIDO DESNATADO UHT DE l LITRO UN ID 600 6,42 3.852,00

1B MARGARINA POTE DE 25OG UNID 720 2,57 1.850,40

19 MASSA DE ARROZ PARA CUSCUZ SOOG UNID 1000 3,33 3.330,00

?0 MINGAU MUI,TICEREAIS 4OOG UN ID 1000 6,L3 6.130,00

739.2A3,40
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PREFEITURA MUMCIPAL Df SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANEÂO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N' E62 _ CENTRO. SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-t8

ITEM
LOTE II . ALIMENTOS NÃO PERECÍWIS

DESCRTçÃO DO PRODUTO
UND QTDE V.UNIT V TOTAL

L AI,HO _ 01 KC KG 200 16,93 3.386,00

2 AÇAFRÂO PAC0TE 40GR PCT 200 t,75 350,00

ARROZ 1 KG KG 2000 5,26 10.520,00

4 ARROZ INTF:CRAI, 1 KC KC 500 10,51 5.255,00

5 COLORAL PACOTE 40G PCT 400 0,99 396,00

6 CON DIMENTO PACOTE 40G UNID 400 0,99 396,00

7 ERVILHA LATA DE 2OOC UNID 400 2,69 1.076,00

ESTRATO DE TOMATE 26OG UNID 600 3,51 2.106,008

9 EXTRATO DE TOMATE SACHE DE 34OG UN ID 500 3,51 1.755,00

10 FEUÂO TIPO CARIOCA 01 KG KG 100 0 9,34 9.340,00

11 MACARRÁO ESPAGUETE 5OOG PCT 1500 3,5 r. 5.265,00

MILHO VERDE EM LATA zOOG UN ID 500 ) a', 1.460,00

13 óLe o oE coue srÍvrL soorúL UNID 500 10,51 5.255,00

CART 1800 16,9314 OVOS . CART. C/30 UNIDADES 30.47 4,00

15 PALITO - CX. C/1OO UNIDADES 400 0,59 236,00

16 SAL REFÍNADO 1 KG KC 400 1,05 420,O0

17 SARDINHA A OLEO EM LATADA 125G UNID 800 4,9 3.920,00

18 VINAGRE 5OO I\41 UN ID 1000 7,75 1.750,00

83.360,00

UND QTDEITEM
LorE rrr - PERE1ÍVEIS

DESCRIüO DO PRODUTO
V I]NIT V TOTAL

KG 2000 27,48 42960cARNE sEM osso(BIFE E MoÍDA)

2 000 1qq 31800

1

-2 CARNE COM OSSO KC

KC 2 000 12,95 25900

1000 14970KC 14,974 FícADo BovrNo KG

KC 12 00 17,67 212045 FRÁNGO INTEIRO GONGELADO

t200 22,57 27 012KG6 PEITO DE FRANCO

163.846,00VÂI,OR TÔTAt, R$:

VALOR TOTAL DOS LOTES R$

III

386.489,40

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Editâl de forma
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.
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PREFEITLIRA MTÍNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÂO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO _ SAO BERNARDOMA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com
as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais preiuízos decorrentes do descumprimento
das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser
alegada como motivo de força maior parâ o atraso, má execução ou inexecução dos serviços obieto deste
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, pelos danos ou preiuÍzos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades compêtentes e às disposiçôes
legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado nestê edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - 0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item L2 da presente Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada dâ Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham â ser
solicitados relativamente ao obieto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estábelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatâda durante o
recebimento do objeto;

ü1
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7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação
e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustâmento de preços ou a atualização
monetáriâ;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado

8.1 - 0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela
Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido,
de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORN ECED0R/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - 0 Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constânte da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao

fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,
nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados,
cabendo rescisão destá ata de registro de preços e nova licitâção em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatÍveis com os de mercado os preços reglstrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

rcc,€xJsa&2L!§w
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a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de
Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVII e XVll I do arL 78 d a Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução totâl ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste
registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por râzões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no fornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela
Prefêitura facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Editá1.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas
ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente
a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seBuintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto destá Ata de Registros de
Preços.

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigagões assumidas nos termos deste edital, su.ieitâ à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do arl 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multâ de 02% (dois por cento);

PC. BeÍnardo Coelho de Almeidr, n'863. CcnrÍo,Sio Bernârdo - MÀ, CEPr 65.550-000
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b) a partir do 6e (sextol até o limite do 10q (décimo) dla, multâ de 04% (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução totál da obrigação a partir do 1le (décimo primeiroJ dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no arL 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do objeto ad.judicado, o MunicÍpio de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de Saúde
poderá, garantida a préüa e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10olo (dez por cento) sobre o
valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicalária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se nâo apresentar
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, suieitar-se-á as seguintes
penalidades:

12.3.1. Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
Sâo Bernardo, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adiudicatária ou contratáda que deixar de entregar ou apresentár documentação íalsa
exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos
e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitárá o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus, acrescida de iuros moratórios de 170 (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor
a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multã, após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na
dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatiária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou preiuízos que seu ato punÍvel venha causar ao MunicÍpio de São Bernardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Saúde, o respectivo valor será descontãdo dos créditos
que esta possuir com a Secretaria Municipal de Saúde, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar
será encaminhado para inscrição em DÍvida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13.1 - As infraçôes penâis tipificadas na Lei 8.666/93 serão ob,eto de processo judicial da forma Iegalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

!

PC. Bernlrdo Coelho dê Almeida. tr't63. Cenlro.Sio Bernrrdo - MA. CEP:65.550-000

13. DOS ILICTTOS PÊNAIS

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



processo:fhrLttDlillí
Folha: úrQ 6RubriilZr-

PREFETTT,RA IIIIINICIPAL DD S,iO BERNARDO
EST.IDO DO lt.tR.\NU.iO

rnAÇÀ nERNARIIo coELno DE 
^LltElD^ 

N. 162 - cExrno _ sÁo gnnlÂRDorluÂ
ÕlPJ: 0Gl 15.Jt9m001-tt

I{.r - r\s despcÍas dccorrcntes ílás conúatrções orlundls da prekntê 
^ta 

dê Re$stro dc preços, corrcrão
i contâ de dotaÊo orçamenÉrla do ano em curso, ou das demars que possam vlr ã adcrlra prcsentc Âu, ás
guais serio elencadas em momento oportuno:

!S.! - l-. FrÍ!?s liexn,3lnd:.:diL.it:s às seâuiitcj JlsiÉiiÉcr:

| - Todas às aherações que se fizerem necessárias scrão registÍadas por intermédio a,e lavra!ura de lermo
adlduo 0 prt'scnte Ata dc Reglstro de preços.

ll - VÍnculam-sc a estâ Ata para Íins de análise técnica, iurÍdi(;a e decisio superior o Edital de Pregào
Eletrônico lSRP nc.02l/2021 e seus anexos e as pmpostas das hcitantes clãssiÍicadas.

llt - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decoÍr€nte do prcsente registro para qualquer operaSo
linaneira, sem previa e expressa autonzação dã Preteltura.

rÁ I .. â. ãôáôê ôl-.-E ^ É^h A, f^6...i .lô §i^ P,Fn.,,l^ F.r'.i^ ,l^ M..,ãhi^ .ômír
mmpetênte para dirlmlr quaisquer questões oriundas do presente contrato, incluslve os câsos omissos, que
nâo purierem ser resolvirJoc pela via adminisl,rdúvd, Ícuunridnriu a quaiquel ou! o, pol trr.ris priviicalarir.:
que seJa.

16.2 - e por estarem de acordo, as partcs ílrmam a prcscnte 
^!4, 

em 03 ( Fês) vlas de i8uJl teor e farma pJra
um só eÍelto
8.666193.

legal, Íicando uma úa arqu irada da scdc dô CONTRÁ'I'AN na Íorma do ÂrL 60 da Lcl

Sio Be - M^.20 dc iulho de 2021.

Franci

rÂs c DE LTDA
(f,l pl qe 19.51 /000 r-71

PC. B.r!.?a. C.tll. 'r. Álr.lar..'a.r, ('..rtô'si. 8(.!!,dÍ ' tl{' CfP: ó'<'!3e'000
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